
jornal da cidade • edição 1786 • 12 de Dezembro de 2018.

	 Em	tais	casos,	os	concorrentes	que	possuam	produto	com	especificações	acima	das	solicitadas	atenderiam	
o Edital na medida em que a expressão “ou mais” permite a participação, sem a menor dúvida.
	 Por	 fim	e	não	menos	 importante,	as	alegações	da	 impugnante	deixam	de	 trazer	 critérios	 técnicos	para	
contrapor	as	determinações	do	Edital	e	também	não	trazem	critérios	técnicos	para	justificar	as	alterações	pretendidas.
	 Noutros	termos,	a	impugnante	não	fez	sequer	juntar	a	sua	impugnação	qualquer	prova	do	alegado	o	que	
também	evidencia	a	impossibilidade	de	acolhimento	da	impugnação.
 3. DA CONCLUSÃO
	 Em	virtude	do	exposto,	a	conclusão	é	pela	improcedência	das	alegações	veiculadas	pela	impugnante.
	 É	o	parecer,	salvo	melhor	juízo.
 Sertanópolis, 12 de dezembro de 2018.

Henrique Zanoni - OAB/PR 46.883
	 Acolho	as	razões	constantes	do	parecer	e	rejeito	a	impugnação	apresentada	pelo	interessado	EPB	LON-
DRINA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALAR.
 Sertanópolis, 11/12/2018

LUCILENE DE FÁTIMA MORILHA SILVA - Pregoeira do SERMUSA

1º - TERMO ADITIVO – CONTRATO N.º 114/2017  - PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017.
 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 
DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DOS SERVIÇOS INTEGRADOS ÀS INSTALAÇÕES PREDIAIS, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, LUMINÁRIAS, INSTALAÇÃO HIDRO SANITÁRIA, CAIXA D’ÁGUA E DEMAIS INSTALA-
ÇÕES	FÍSICAS	COMO	PISOS,	FORROS,	ESQUADRIAS,	PINTURA,	COBERTURA	E	PAVIMENTAÇÃO,	BEM	COMO	A	
MANUTENÇÃO	E	CONSERVAÇÃO	DE	BENS	DOS	PRÉDIOS	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	REFERENTE	AO	
CONTRATO	DE	Nº	114/2017,	ASSINADO	EM	13	DE	DEZEMBRO	DE	2017,	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	25/2017,	FIRMA-
DO	ENTRE	O	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	SERMUSA,	PESSOA	JURÍDICA	DE	DIREITO	PÚBLICO,	COM	SEDE	
NA	CIDADE	DE	SERTANÓPOLIS,	ESTADO	DO	PARANÁ,	SITO	À	RUA	SENADOR	SOUZA	NAVES	Nº	487	–	CENTRO	–	
CEP.	86.170-000,	INSCRITA	NO	CNPJ/MF	Nº	78.318.359/0001-07,	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SEU	DIRETOR	
SUPERINTENDENTE	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	ILTO	DE	SOUZA,	E	A	EMPRESA	MADRUGA	PRESTAÇÃO	
DE	SERVIÇOS	GERAIS,		CNPJ/CPF:	27.789.600/0001-37.	SITUADA	NA	RUA	BASÍLIO	PISSINATI,	Nº	100,	CJ.	JOANA	
LOPES	BARBIERI,	CEP.	86.170-000,	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SENHOR	EDSON	ANTÔNIO	DA	SILVA,	COM	
CÉDULA	DE	IDENTIDADE		7.011.563-8	SSP/PR	,	INSCRITO	NO	CPF	Nº	619.796.789-87,	RESIDENTE	E	DOMICILIADO	
NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS. DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA. 
	 O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO	TEM	POR	OBJETO	A	ALTERAÇÃO	DA	CLÁUSULA	SEXTA	DO	CONTRA-
TO	N.º	114/2017,	QUE	PASSA	A	VIGER	COM	O	SEGUINTE	TEXTO:	
	 -	O	PRAZO	DE	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO	SERÁ	12	(DOZE)	MESES,	DE	ACORDO	COM	ART.	57,	DA	LEI	8.666/93.
 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
	 E,	POR	ESTAREM	JUSTOS	CERTOS	E	ACORDADOS	COM	O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO,	ASSINAM	O	
PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO ANEXADAS AO CONTRATO 
INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
	 SERTANÓPOLIS	–	ESTADO	DO	PARANÁ,	12	DE	DEZEMBRO	DE	2018.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente - Contratante
MADRUGA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - CNPJ/CPF: 27.789.600/0001-37  - Contratada

	 TESTEMUNHAS:	 (Nome	e	CPF)	 	 (Nome	e	CPF)

2º TERMO ADITIVO – CONTRATO N.º 114/2017  - PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017.
 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 
DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DOS SERVIÇOS INTEGRADOS ÀS INSTALAÇÕES PREDIAIS, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, LUMINÁRIAS, INSTALAÇÃO HIDRO SANITÁRIA, CAIXA D’ÁGUA E DEMAIS INSTALA-
ÇÕES	FÍSICAS	COMO	PISOS,	FORROS,	ESQUADRIAS,	PINTURA,	COBERTURA	E	PAVIMENTAÇÃO,	BEM	COMO	A	
MANUTENÇÃO	E	CONSERVAÇÃO	DE	BENS	DOS	PRÉDIOS	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	REFERENTE	AO	
CONTRATO	DE	Nº	114/2017,	ASSINADO	EM	13	DE	DEZEMBRO	DE	2017,	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	25/2017,	FIRMA-
DO	ENTRE	O	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	SERMUSA,	PESSOA	JURÍDICA	DE	DIREITO	PÚBLICO,	COM	SEDE	
NA	CIDADE	DE	SERTANÓPOLIS,	ESTADO	DO	PARANÁ,	SITO	À	RUA	SENADOR	SOUZA	NAVES	Nº	487	–	CENTRO	–	
CEP.	86.170-000,	INSCRITA	NO	CNPJ/MF	Nº	78.318.359/0001-07,	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SEU	DIRETOR	
SUPERINTENDENTE	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	ILTO	DE	SOUZA,	E	A	EMPRESA	MADRUGA	PRESTAÇÃO	
DE	SERVIÇOS	GERAIS,		CNPJ/CPF:	27.789.600/0001-37.	SITUADA	NA	RUA	BASÍLIO	PISSINATI,	Nº	100,	CJ.	JOANA	
LOPES	BARBIERI,	CEP.	86.170-000,	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SENHOR	EDSON	ANTÔNIO	DA	SILVA,	COM	
CÉDULA	DE	IDENTIDADE		7.011.563-8	SSP/PR	,	INSCRITO	NO	CPF	Nº	619.796.789-87,	RESIDENTE	E	DOMICILIADO	
NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS. DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
	 O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO	TEM	POR	OBJETO	A	ALTERAÇÃO	DA	PRIMEIRA	E	TERCEIRA	CLAU-
SULA	DO	CONTRATO	N.º	 114/2017,	TRATA-SE	DE	PRORROGAÇÃO	DE	CONTRATO,	NO	VALOR	DE	R$	39.072,00	
(TRINTA E NOVE MIL E SETENTA E DOIS REAIS), DE ACORDO AS VARIAÇÕES DETERMINADAS PELA POLÍTICA 
DE	PREÇOS,	PRATICADA	PELO	GOVERNO	FEDERAL	PAGARÁ	A	CONTRATADA	A	IMPORTÂNCIA	DE	R$	42.854,40	
(QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
	 Conforme	tabela:	

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
	 E,	POR	ESTAREM	JUSTOS	E	CERTOS	E	ACORDADOS	COM	O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO,	ASSINAM	
O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO ANEXADAS AO CONTRATO 
INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
	 SERTANÓPOLIS	–	ESTADO	DO	PARANÁ,	12	DE	DEZEMBRO	2018.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente - Contratante
MADRUGA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - CNPJ/CPF: 27.789.600/0001-37  - Contratada

	 TESTEMUNHAS:	 (Nome	e	CPF)	 	 (Nome	e	CPF)

1º - TERMO ADITIVO – CONTRATO N.º 115/2017 - Pregão Presencial Nº 26/2017
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO COM EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM PRESTAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PARA	TODOS	OS	SETORES	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	SERMUSA,	REFERENTE	AO	CONTRATO	DE	
Nº	 115/2017,	ASSINADO	EM	14	DE	DEZEMBRO	DE	2017,	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº26/2017,	 FIRMADO	ENTRE	O	
SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	SERMUSA,	PESSOA	JURÍDICA	DE	DIREITO	PÚBLICO,	COM	SEDE	NA	CIDADE	DE	
SERTANÓPOLIS,	ESTADO	DO	PARANÁ,	SITO	À	RUA	SENADOR	SOUZA	NAVES	Nº	487	–	CENTRO	–	CEP.	86.170-000,	
INSCRITA	NO	CNPJ/MF	Nº	78.318.359/0001-07,	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SEU	DIRETOR	SUPERINTEN-
DENTE	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	 ILTO	DE	SOUZA,	E	A	EMPRESA	DK7	 -	TECNOLOGIA	E	SOLUCOES	
CORPORATIVAS	LTDA	-	ME,	CNPJ/CPF:	17.585.941/0001-37.	SITUADA	NA	AV.	PREFEITO	MÁRIO	DE	MENEZES,	Nº	
2093,	JARDIM	BELTRÃO,	IBIPORÃ,	CEP.	86200-000.	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SENHOR	RANGEL	PEREIRA	
DOS	SANTOS,	COM	CÉDULA	DE	IDENTIDADE	Nº	7.013.344-0	SSP/PR,	INSCRITO	NO	CPF	Nº	035.266.429-07,	RESI-
DENTE	E	DOMICILIADO	NA	CIDADE	DE	IBIPORÃ,	DORAVANTE	DENOMINADA	CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA. 
	 O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO	TEM	POR	OBJETO	A	ALTERAÇÃO	DA	CLÁUSULA	SEXTA	DO	CONTRA-
TO	N.º	115/2017,	QUE	PASSA	A	VIGER	COM	O	SEGUINTE	TEXTO:	
	 -	O	PRAZO	DE	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO	SERÁ	12	(DOZE)	MESES,	DE	ACORDO	COM	ART.	57,	DA	LEI	8.666/93.
 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
	 E,	POR	ESTAREM	JUSTOS	CERTOS	E	ACORDADOS	COM	O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO,	ASSINAM	O	
PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO ANEXADAS AO CONTRATO 
INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
	 SERTANÓPOLIS	–	ESTADO	DO	PARANÁ,	12	DE	DEZEMBRO	DE	2018.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente - Contratante
DK7 - TECNOLOGIA E SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA - ME - RANGEL PEREIRA DOS SANTOS Contratada

	 TESTEMUNHAS:	 (Nome	e	CPF)	 	 (Nome	e	CPF)

2º - TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 115/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO COM EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM PRESTAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PARA	TODOS	OS	SETORES	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	SERMUSA,	REFERENTE	AO	CONTRATO	DE	
Nº	 115/2017,	ASSINADO	EM	14	DE	DEZEMBRO	DE	2017,	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº26/2017,	 FIRMADO	ENTRE	O	
SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	SERMUSA,	PESSOA	JURÍDICA	DE	DIREITO	PÚBLICO,	COM	SEDE	NA	CIDADE	DE	
SERTANÓPOLIS,	ESTADO	DO	PARANÁ,	SITO	À	RUA	SENADOR	SOUZA	NAVES	Nº	487	–	CENTRO	–	CEP.	86.170-000,	
INSCRITA	NO	CNPJ/MF	Nº	78.318.359/0001-07,	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SEU	DIRETOR	SUPERINTEN-
DENTE	DO	SERVIÇO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	 ILTO	DE	SOUZA,	E	A	EMPRESA	DK7	 -	TECNOLOGIA	E	SOLUCOES	
CORPORATIVAS	LTDA	-	ME,	CNPJ/CPF:	17.585.941/0001-37.	SITUADA	NA	AV.	PREFEITO	MÁRIO	DE	MENEZES,	Nº	
2093,	JARDIM	BELTRÃO,	IBIPORÃ,	CEP.	86200-000.	NESTE	ATO	REPRESENTADO	PELO	SENHOR	RANGEL	PEREIRA	
DOS	SANTOS,	COM	CÉDULA	DE	IDENTIDADE	Nº	7.013.344-0	SSP/PR,	INSCRITO	NO	CPF	Nº	035.266.429-07,	RESI-
DENTE	E	DOMICILIADO	NA	CIDADE	DE	IBIPORÃ,	DORAVANTE	DENOMINADA	CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
	 O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO	TEM	POR	OBJETO	A	ALTERAÇÃO	DA	PRIMEIRA	CLAUSULA	DO	CON-
TRATO	N.º	115/2017	NO	VALOR	DE	R$51.000,00	(TRINTA	E	SEIS	MIL	REAIS),	TRATANDO-SE	DE	PRORROGAÇÃO	DE	
CONTRATO	NOS	TERMOS	DO	ARTIGO	57,	II	DA	LEI	8.666/93.
	 Conforme	tabela:	

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
	 E,	POR	ESTAREM	JUSTOS	E	CERTOS	E	ACORDADOS	COM	O	PRESENTE	TERMO	ADITIVO,	ASSINAM	
O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO ANEXADAS AO CONTRATO 
INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
	 SERTANÓPOLIS	–	ESTADO	DO	PARANÁ,	12	DE	DEZEMBRO	2018.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente - Contratante
DK7 - TECNOLOGIA E SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA - ME - RANGEL PEREIRA DOS SANTOS Contratada

	 TESTEMUNHAS:	 (Nome	e	CPF)	 	 (Nome	e	CPF)

DECRETO Nº 262/2018 DE 11/12/2018 
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Especial	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	SERTANOPOLIS,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	das	que	
lhe	foram	conferidas	pela	Lei	Específica	nº	2818/2018	de	10/12/2018.	Decreta:
	 Artigo	1º-		Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Crédito	Adicional	Especial,	no	Orçamento	Geral	do	Município,	no	
valor	de	R$	316,12	(trezentos	e	dezesseis	reais	e	doze	centavos),	destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
 Suplementação
	 20.000.00.000.0000.0.000.	 DEPARTAMENTO	DE	ATENÇÃO	BÁSICA	A	SAÚDE	
	 20.020.00.000.0000.0.000.	 Divisão	de	Atenção	Básica	
 20.020.10.000.0000.0.000. Saude 
	 20.020.10.301.0000.0.000.	 Atenção	Básica	
	 20.020.10.301.0002.0.000.	 Atenção	Básica/Assistência	Hospitalar	e	Ambulatorial	
	 20.020.10.301.0002.2.250	 Apoio	a	Implementação	da	Rede	Cegonha	
	 -	3.0.00.00.00.00	 11494	DESPESAS	CORRENTES	
	 -	3.3.00.00.00.00	 11494	OUTRAS	DESPESAS	CORRENTES	
	 -	3.3.90.00.00.00	 11494	APLICAÇÕES	DIRETAS	
																					 -3.3.90.30.00.00	 01494	MATERIAL	DE	CONSUMO					 																														316,12
	 							 	 	 Total	Suplementação:	 																														316,12

	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como			recurso	o	Excesso	de	Arrecadação,	
por	meio	da	Portaria	1.459/2011-	Rede	Cegonha,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	II	da	Lei	Federal	nº	4.320/64.	
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
  Paço Municipal “Santo Soriani”, em 11 de dezembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal             ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente

DECRETO Nº 263/2018
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de		SERTANÓPOLIS,		Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	das	que	
lhe	foram	conferidas	pela	lei	Especifica		nº	2.817	de	10/12/2018.	Decreta:	
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício		Crédito		Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	do	Município,	
no	valor	de		R$:	14.325,00		(Quatorze	mil,	trezentos	e	vinte	e	cinco	reais),	destinado	a	reforço	da	seguinte	Dotação	Orçamentária.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 04.010.04.000.0000.0.000. Administração
 04.010.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
	 04.010.04.123.0018.0.000.	 Gestão	de	Receitas	e	Controle	interno	e	financeiro
	 04.010.04.123.0018.2.163.	 Devolução	de	saldo	do	convenio	Ministerio	da	Justiça
 -3.0.00.00.00.00 1777 DESPESAS CORRENTES
 -3.3.00.00.00.00 1777 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	 -3.3.90.00.00.00	 1777	 APLICAÇÕES	DIRETAS
																	519	 -3.3.90.93.00.00	 1777	 INDENIZAÇÕES	E	RESTITUIÇÕES																				14.325,00
	 	 	 	 Total	Suplementação:	 																										14.325,00
	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recurso	o	provável	excesso	de	arrecadação.
	 Artigo	3º	-	Este		Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanopolis,	Estado	do	Paraná,	em	11		de	Dezembro	de	2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal  

DECRETO Nº 264/2018
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de		SERTANÓPOLIS,		Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	das	que	
lhe	foram	conferidas	pela	lei		Especifica		nº	2.817	de	10/12/2018.	Decreta:	
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício		Crédito		Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	do	Município,	no	
valor	de		R$:	110.675,00	(Cento	e	dez	mil,	seiscentos	e	setenta	e	cinco	reais),	destinado	a	reforço	da	seguinte	Dotação	Orçamentária.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 04.010.04.000.0000.0.000. Administração
 04.010.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
	 04.010.04.123.0018.0.000.	 Gestão	de	Receitas	e	Controle	interno	e	financeiro
	 04.010.04.123.0018.2.163.	 Devolução	de	saldo	do	convenio	Ministerio	da	Justiça
 -3.0.00.00.00.00 1777 DESPESAS CORRENTES
 -3.3.00.00.00.00 1777 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	 -3.3.90.00.00.00	 1777	 APLICAÇÕES	DIRETAS
																		519	 -3.3.90.93.00.00	 1777	 INDENIZAÇÕES	E	RESTITUIÇÕES																	110.675,00
	 	 	 	 	 Total	Suplementação:															110.675,00
	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	
dotações	orçamentárias	de	acordo	com	Artigo	43,		§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64,	conforme	discriminação	abaixo
 Redução
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.030.00.000.0000.0.000.	 Divisão	de	Assistência	Social	Básica	-		Fundo		de	Assitência	Social
06.030.08.000.0000.0.000.	 Assistência	Social
06.030.08.244.0000.0.000.	 Assistência	Comunitária
06.030.08.244.0011.0.000.	 Trabalhando		para	Desenvovilento		de	pessoas	e	familia		atraves	de	politica		de	Assistencia	Social
06.030.08.244.0011.1.135.	 Reestruturar,	qualificar,	ampliar	e	foralecer	o	atendimento	a	dependentes	de	substancias	psicoativas
-4.0.00.00.00.00 1777 DESPESAS DE CAPITAL
-4.4.00.00.00.00 1777 INVESTIMENTOS
-4.4.90.00.00.00	 1777	 APLICAÇÕES	DIRETAS
481-4.4.90.52.00.00	 1777	 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE																											110.675,00
	 	 	 	 	 Total	Redução:	 																												110.67500
	 Artigo	3º	-	Este		Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanopolis,	Estado	do	Paraná,	em	11		de	Dezembro	de	2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O	prefeito	Municipal,	ALEOCIDIO	BALZANELLO,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pela	 le-
gislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	exarado	pela	
comissão	de	Licitação,	resolve:
	 01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
	 a)	Processo	Nrº													:	 149/2018
	 b)	Licitação	Nrº														:												103/2018
	 c)	Modalidade																:												Pregão:
	 d)	Data	Homologação			:	 11/12/2018
	 e)	Objeto	Homologado		:	 Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação		de	serviços	de	forne-
cimento	de	Cartão	Cesta	de	Natal,	na	forma	de	Crédito	em	cartão	magnetico	eventual,	aos	servidores	municipais	de	Sertanópolis
 04.122.0001.2.081. - Manutenção dos Serviços de Auxilio Alimentação
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	COOPER	CARD	ADMINISTRADORA	DE	CARTÕES	LTDA	/	CNPJ/CPF:	05.938.780/0001-39

																														Valor	Total	Homologado	-	R$83.250,00
 SERTANÓPOLIS, 11 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal  

EXTRATO DE CONTRATO
	 CONTRATO	ADMINISTRATIVO	Nº:	200/2018.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS.
	 CONTRATADO:		COOPER	CARD	ADMINISTRADORA	DE	CARTÕES	LTDA.
	 OBJETO:	FORNECIMENTO	DE	CARTAO	CESTA	DE	NATAL	NA	FORMA	DE	CREDITO	EM	CARTAO	MAG-
NETICO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS.
	 PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	02	(DOIS)	MESES.
	 INÍCIO:	11	DE	DEZEMBRO	DE	2018.	 TÉRMINO:	11	DE	FEVEREIRO	DE	2019.
	 EMBASAMENTO	LEGAL:	PROCESSO	Nº	149/2018,	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	103/2018,	ID	Nº	83328.
	 DATA	DE	ASSINATURA	DO	CONTRATO:	11	DE	DEZEMBRO	DE	2018.
	 VALOR	ESTIMADO	DO	CONTRATO:	R$	83.250,00(OITENTA	E	TRES	MIL	E	DUZENTOS	E	CINQUENTA	REAIS).	
	 FORO:	COMARCA	DE	SERTANÓPOLIS	–	PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

Resolução nº 016/2018.
	 Súmula:	Aprovar	Plano	de	Ação	2019	das	Entidades	Cadastradas	no	CMAS	para	certificação.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	confere	a	Lei	Municipal	nº	
1.032/95	de	28/11/1995,	e	o	disposto	no	inciso,	do	artigo	30	da	Lei	Federal	8.742/93.	
	 E,	considerando	a	deliberação	da	plenária	realizada	em	05	de	Dezembro	de	2018,	Ata	Nº	148.	Resolve:
	 Art.	1º	-	Aprovar	o	Plano	de	Ação	do	ano	de	2019	das	Entidades:
	 -	Associação	de	Pais	e	Amigos	dos	Excepcionais	de	Sertanópolis	–	APAE;
	 -	Obras	Sociais	Santa	Terezinha.
	 Art.	2°	-		A	Certificação	das	Entidades	citadas	acima	terá	validade	pelo	período	de	01	(um)	ano,	tendo	seu	
início	no	dia	02/01/2019.
	 Art.	3°	-	Esta	resolução	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Sertanópolis, 11 de Dezembro de 2018.

Carlos Alberto Aparecido Torres - Presidente CMAS

Resolução nº 017/2018.
	 Súmula:	Aprovar	Plano	de	Ação	2019	de	Serviço	Cadastrado	por	Entidade	no	CMAS	para	certificação.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	confere	a	Lei	Municipal	nº	
1.032/95	de	28/11/1995,	e	o	disposto	no	inciso,	do	artigo	30	da	Lei	Federal	8.742/93.	
	 E,	considerando	a	deliberação	da	plenária	realizada	em	05	de	Dezembro	de	2018,	Ata	Nº	148.	Resolve:
	 Art.	1º	-	Aprovar	o	Plano	de	Ação	do	ano	de	2019	do	Serviço	da	Entidade:
	 -	Missão	Filadélfia.
	 Art.	2°	-		Aprovar	o	Serviço	de	Convivência	e	Fortalecimento	de	Vínculos	ofertado	pela	Entidade	Missão	Filadélfia;
	 Art.	3°	-	A	Certificação	do	Serviço	citado	acima	terá	validade	pelo	período	de	04	(quatro)	meses,	tendo	seu	
início	no	dia	06/12/2018.
	 Art.	4°	-	Esta	resolução	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	produzindo	seus	efeitos	a	partir	do	dia	06-12-2018.
 Sertanópolis, 11 de Dezembro de 2018.

Carlos Alberto Aparecido Torres - Presidente CMAS

Resolução nº 018/2018.
	 Súmula:	Aprovar	Demonstrativo	Sintético	2017	–	Recurso	Federal,	Prestação	de	Contas	2017.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	confere	a	Lei	Municipal	nº	
1.032/95	de	28/11/1995,	e	o	disposto	no	inciso,	do	artigo	30	da	Lei	Federal	8.742/93.	
	 E,	considerando	a	deliberação	da	plenária	realizada	em	05	de	Dezembro	de	2018,	Ata	Nº	148.	Resolve:
	 Art.	1º	-	Aprova	o	DEMONSTRATIVO	FÍSICO	FINANCEIRO	DE	2017	Referente	as	prestações	de	contas	
Federais	dos	Pisos	de	Transição	Média	Complexidade	-	PTMC,	Piso	de	Alta	Complexidade	 l	–	PAC	I	 /	PAC	I	Criança	e	
Adolescente	e	Piso	Básico	Fixo	–	PBF;
	 Art.	2°	Aprova	a	prestação	de	contas	do	Recurso	Federal	do	Índice	de	Gestão	Descentralizada:	IGDBF	e	IGDSUAS	de	2017.
	 Art.	3°	-	Esta	resolução	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	produzindo	seus	efeitos	a	partir	do	dia	06-12-2018.
 Sertanópolis, 11 de Dezembro de 2018.

Carlos Alberto Aparecido Torres - Presidente CMAS

Resolução nº 019/2018.
	 Súmula:	Aprovar	Plano	de	Ação	2019	referente	ao	Piso	Paranaense	de	Assistência	Social	–	PPAS	IV	–	Aco-
lhimento	criança/adolescente.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	confere	a	Lei	Municipal	nº	
1.032/95	de	28/11/1995,	e	o	disposto	no	inciso,	do	artigo	30	da	Lei	Federal	8.742/93.	
	 E,	considerando	a	deliberação	da	plenária	realizada	em	05	de	Dezembro	de	2018,	Ata	Nº	148.	Resolve:
	 Art.	1º	-	Aprova	Plano	de	Ação	2019	referente	ao	Piso	Paranaense	de	Assistência	Social	–	PPAS	IV	–	Aco-
lhimento	criança/adolescente
Art.	2°	-	Esta	resolução	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Sertanópolis, 11 de Dezembro de 2018.

Carlos Alberto Aparecido Torres - Presidente CMAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2018
	 A	PREFEITURA	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	pessoa	 jurídica	de	direito	público,	CNPJ	nº	
76.245.059/0001-01	 com	 sede	 na	Rua	Onze,	 nº	 674,	CEP:	 86140-000,	 por	 intermédio	 da	Prefeita,	
Sra.	Bruna	de	Oliveira	Moreira,	brasileira,	solteira,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1/PR,	e	do	CPF	nº	
053.332.629-00,	residente	e	domiciliado	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	PR,	na	Rua	Cinco,	nº	873,	
Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	considerando	o	 julgamento	do	PREGÃO	PRESENCIAL	PARA	
REGISTRO	DE	PRE-ÇOS	Nº	85/2018	cuja	homologação	foi	publicada	no	jornal	oficial	do	município	na	
edi-ção	do	dia	11/12/2018,	RESOLVE	registrar	os	preços	da	empresa	BELA	KOMPRA	DISTRIBUIDO-
RA	-	EIRELI,	CNPJ	29.530.767/0001-04,	empresa	vencedora	dos	Itens	1,2,4,7,8,12,13,14,16,32,33,34
,35,38,41,42,65,	atendendo	as	condições	previstas	no	instrumento	convocatório	e	as	constantes	desta	
Ata	de	Registro	de	Preços,	sujeitando-se	as	partes	às	normas	constantes	das	Leis	nºs	8.666/1993	e	
10.520/2002,	e	altera-ções	e	Decreto	Municipal	n°	2435/2009	e	demais	normas	aplicáveis.
	 1.	CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DO	OBJETO
	 1.1.	Constitui	objeto	desta	licitação	o	Registro	de	Preços	pelo	prazo	de	12	(doze)	meses	
para	eventual	contratação	dos	itens	relacionados	no	Anexo	I	e	de	acordo	com	as	de-mais	condições	e	
especificações	constantes	do	Edital	do	Pregão	Presencial	nº	85/2018.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
	 2.1.	Constituem	parte	integrante	desta	ata,	estando	a	ela	vinculados,	como	se	nesta	esti-
vessem	transcritos,	os	seguintes	documentos,	cujo	teor	as	partes	declaram	ter	ple-no	conhecimento:
	 2.1.1.	Edital	de	Pregão	Presencial	N°	85/2018
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
	 2.1.4.	Ata	de	julgamento	do	pregão	presencial	Nº	85/2018
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	 3.1.	A	Ata	de	Registro	de	Preços	terá	validade	por	12	(doze)	meses	sucessivos,	permi-tida	

a	prorrogação	ou	não,	de	acordo	com	os	termos	do	parágrafo	único	do	artigo	
6º	do	Decreto	Municipal	nº	2435/2009,	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.
	 3.2.	 Durante	 o	 prazo	 de	 validade	 desta	 Ata	 de	 Registro	 de	
Preços,	a	Prefeitura	de	Pri-meiro	de	Maio	não	será	obrigada	a	firmar	as	con-
tratações	que	deles	poderão	advir,	fa-cultando-se	a	realização	de	licitação	específica	para	a	prestação	
de	serviços	pretendi-da,	sendo	assegurado	ao	beneficiário	do	registro	preferência	de	fornecimento	em	
igualdade	de	condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
	 4.1.	Os	preços	 registrados,	 a	especificação	dos	 itens,	 os	quantitativos,	 as	marcas,	 as	
empresas	fornecedoras	e	o	nome	do	representante	legal	são	os	constantes	das	pro-postas	e	da	ata	de	
julgamento	do	Pregão	Presencial	n°	85/2018.
	 4.2.	Os	preços	registrados	são	os	seguintes:

	 4.3.	Durante	a	vigência	desta	Ata,	os	preços	registrados	serão	fixos	e	irreajustáveis,	exce-
to	nas	hipóteses,	devidamente	comprovadas	de	ocorrência	de	situação	prevista	na	alínea	“d”	do	inciso	
II	do	art.	65	da	Lei	nº	8.666/93.
	 5.	CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	GERÊNCIA	DA	PRESENTE	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
	 5.1.	O	gerenciamento	deste	instrumento	caberá	à	Divisão	de	Material	e	Compras	do	De-
partamento	de	Administração	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	sob	a	responsabili-dade	do	servidor:	
	 Gilson	César	de	Oliveira	 CPF:	147.297.769-68
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	 6.1.	Durante	a	sua	vigência,	a	presente	Ata	poderá	ser	utilizada	por	qualquer	departa-mento	
do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	mediante	manifestação	de	interesse	junto	ao	Departamento	de	Admi-
nistração,	para	que	este	autorize	e	indique	os	possíveis	presta-dores	de	serviços	e	respectivos	preços	a	
serem	praticados,	obedecendo	à	ordem	de	classificação,	e	desde	que	comprovada	à	vantagem.
	 6.2.	As	aquisições	não	poderão	exceder	a	100%	(cem	por	cento)	dos	quantitativos	re-
gistrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços.
	 6.4.	Os	departamentos	que	utilizarem	esta	Ata	de	Registro	de	Preços	deverão	observar,	
quanto	ao	preço	unitário,	às	cláusulas	e	condições	constantes	do	Edital	do	Pregão	que	a	precedeu	e	
integra	o	presente	instrumento	de	compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
	 7.1.	O	Local	de	prestação	de	serviços	e	seus	prazos	serão	repassados	pela	Prefeitura	
de	Primeiro	de	Maio,	por	intermédio	do	Departamento	solicitante	do	serviço,	devida-mente	indicado	e	
identificado	na	respectiva	Ordem	de	Serviço.
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
	 8.1.	O	pagamento	será	efetuado	em	até	30	dias	após	emissão	de	Nota	Fiscal	e	a	mani-
festação	 favorável	 do	Departamento	 solicitante,	 através	 de	 atestado	 na	 nota	 fiscal	 comprovando	 o	
recebimento	dos	bens,	ficando	assegurado	a	Contratante	o	prazo	má-ximo	de	até	05	(cinco)	dias	para	
a	emissão	de	tal	manifestação.
	 8.1.1.	A	CONTRATADA	deverá	comprovar	via	documento	impresso	a	regularidade	rela-tiva	
ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	(FGTS)	e	Certidão	Negativa	de	Débi-to,	ou	Certidão	Positiva,	
com	efeito,	negativo	relativa	ao	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS),	demonstrando	situação	regu-
lar	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei,	como	condição	à	percepção	do	valor	faturado.
	 8.2	-	Havendo	erro	na	nota	fiscal	e/ou	 fatura	ou	descumprimento	das	condições	pactu
-adas,	a	tramitação	da	nota	fiscal	e/ou	fatura	será	suspensa	para	que	a	Contratada	ado-te	as	provi-
dências	necessárias	a	sua	correção.	Passará	a	ser	considerada,	para	efeito	de	pagamento,	a	data	da	
reapresentação	da	fatura,	devidamente	corrigida.
	 8.3	-	Quaisquer	pagamentos	não	isentarão	a	Contratada	das	responsabilidades	contra-tuais.
	 9.	CLÁUSULA	NONA	-	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
	 9.1	-	Recusando-se	o	adjudicatário	a	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	esta
-belecido	no	item	9.1.2	ou	não	comprovando	as	condições	de	habilitação,	estará	sujeito	às	seguintes	
sanções,	assegurado	o	direito	de	ampla	defesa:
	 a)	multa	de	20	%	(vinte	por	cento)	do	valor	de	sua	proposição	de	preços	e;
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descreden-
ciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
	 9.2	 -	 Pelo	 inadimplemento	 total	 ou	 parcial	 da	Ata,	 independentemente	 de	 rescisão,	 a	
CONTRATADA	ficará	sujeita,	a	critério	da	Prefeitura	Municipal,	às	seguintes	penalida-des:
	 a)	Multa	de	10%	(dez	por	cento)	pela	inexecução	parcial	da	ata,	incidindo	sobre	o	valor	do	
saldo do mesmo, na ocasião.
	 b)	Multa	de	20%	(vinte	por	cento)	pela	inexecução	total	da	ata,	incidindo	sobre	o	valor	total	do	mesmo.
	 c)	Pelo	não	atendimento	de	qualquer	ordem,	dentro	do	prazo	estabelecido,	ficará	a	CON-
TRATADA	sujeita	à	multa	de	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	total	da	fatura	do	mês	de	origem	da	irregu-
laridade,	a	ser	descontada	no	primeiro	pagamento	subsequente	à	infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por im-pe-
rícia,	poderá	ser	rescindida	a	contratação,	ficando	a	CONTRATADA	impedida	de	participar	de	licitações	
realizadas	pela	PREFEITURA	MUNICIPAL,	pelo	período	de	02	(dois)	anos,	sem	prejuízo	do	disposto	
nos demais subitens deste item.
	 e)	As	sanções	previstas	nos	subitens	anteriores	poderão	ser	aplicadas	em	conjunto	com	
o	disposto	na	Lei	8.666/93	e	demais	legislações	pertinentes.
	 f)	As	multas	previstas	neste	item,	não	terão	caráter	compensatório,	mas	meramente	mo-
ratório	e	o	pagamento	delas	não	exime	a	CONTRATADA	da	reparação	dos	eventu-ais	danos,	perdas	
ou	prejuízos	que	seu	ato	vier	a	acarretar.
	 g)	As	sanções	são	independentes	e	a	aplicação	de	uma	não	exclui	a	das	outras,	sen-do	
descontadas	do	pagamento	respectivo	ou,	se	for	o	caso,	cobrada	judicialmente.
	 9.3	-	Da	Cumulação	de	Sanções
	 9.3.1	-	A	sanção	de	descredenciamento	do	Cadastro	de	Fornecedores	da	PREFEITU-RA	
poderá	ser	aplicada	cumulativamente	com	a	multa,	facultada	a	defesa	prévia,	no	prazo	de	cinco	dias	
úteis,	a	contar	da	data	de	publicação	na	imprensa	oficial.
	 9.4	-	Da	Convocação	das	Licitantes	Remanescentes
	 9.4.1	Caso	o	adjudicatário	não	apresente	situação	regular	no	ato	da	assinatura	do	ins-
trumento	da	ata	de	registro	de	preços,	se	recuse	assinar	o	instrumento	equivalente,	serão	convocadas	
para	assiná-lo	as	licitantes	remanescentes,	observada	a	ordem	de	classificação.
	 9.5	-	Da	Extensão	das	Penalidades
	 9.5.1	-	A	sanção	prevista	no	item	10.1.	“b”	poderá,	também,	ser	aplicada	à	licitante	que:
	 a)	apresentar	documentação	falsa;
	 b)	ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	do	certame;
	 c)	não	mantiver	a	proposta;
	 d)	falhar	ou	fraudar	a	execução	da	ata;
	 e)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS
	 10.1.	A	Ata	de	Registro	de	Preços	poderá	sofrer	alterações,	obedecidas	às	disposições	
contidas	no	art.	65	da	Lei	nº	8.666,	de	1993,	quando:
	 10.1.1.	Houver	redução	nos	preços	praticados	no	mercado,	em	relação	aos	preços	re-gis-
trados,	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	serviços	ou	bens	registrados,	cabendo	a	Contratante	promover	
as	necessárias	negociações	junto	aos	fornecedores.
	 10.1.2.	Quando	o	preço	inicialmente	registrado,	por	motivo	superveniente,	tornar-se	supe-
rior	ao	preço	praticado	no	mercado,	devendo	o	Município:
	 10.1.2.1.	Convocar	o	 fornecedor	visando	a	negociação	para	 redução	de	preços	e	sua	
adequação ao praticado pelo mercado.
	 10.1.2.2.	Frustrada	a	negociação,	o	fornecedor	será	liberado	do	compromisso	assumido	e;	
	 10.1.2.3.	Convocar	os	demais	fornecedores	visando	igual	oportunidade	de	ne-gociação.
	 10.1.3.	Quando	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	aos	preços	registrados	e	o	 for-
necedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o com-promisso, a Con-
tratante	poderá:	
	 10.1.3.1.	Liberar	o	fornecedor	do	compromisso	assumido,	sem	aplicação	da	pe-nalidade,	
confirmando	a	 veracidade	dos	motivos	e	 comprovantes	apresentados,	 e	 se	a	 comunicação	ocorrer	
antes	do	pedido	de	prestação	de	serviços	e;	
	 10.1.3.2.	Convocar	os	demais	prestadores	visando	igual	oportunidade	de	nego-ciação.
	 10.1.4.	Não	havendo	êxito	nas	negociações,	a	Contratante	irá	proceder	à	revogação	da	
Ata	de	Registro	de	Preços,	adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	da	contrata-ção	mais	vanta-
josa	à	aquisição	pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
	 11.1.	O	 fornecedor	 terá	o	 seu	 registro	de	preços	cancelado	na	Ata,	por	 intermédio	de	
processo	administrativo	específico,	assegurado	o	contraditório	e	ampla	defesa:
	 11.1.1.	O	pedido,	quando:
	 11.1.1.1.	Comprovar	estar	impossibilitado	de	cumprir	as	exigências	da	Ata,	por	ocor-rên-
cia	de	casos	fortuitos	ou	de	força	maior.
	 11.1.1.2.	O	seu	preço	registrado	se	tornar,	comprovadamente,	inexequível	em	função	da	
elevação	dos	preços	de	mercado	dos	insumos	que	compõem	o	custo	do	serviço.
	 11.1.2.	Por	iniciativa	da	Contratante,	quando:
	 11.1.2.1.	O	fornecedor	não	aceitar	reduzir	o	preço	registrado,	na	hipótese	deste	se	tor-nar	
superior	àqueles	praticados	no	mercado.
	 11.1.2.2	O	 fornecedor	perder	qualquer	condição	de	habilitação	ou	qualificação	 técnica	
exigida	no	processo	licitatório.
	 11.1.2.3	Por	razões	de	interesse	público,	devidamente	motivado	e	justificado.
	 11.1.2.4	Não	cumprir	as	obrigações	decorrentes	da	Ata	de	Registro	de	Preços.
	 11.1.2.5	O	fornecedor	não	comparecer	ou	se	recusar	a	retirar,	no	prazo	estabelecido,	os	
pedidos	decorrentes	da	Ata	de	Registro	de	Preços.
	 11.1.2.6	Caracterizada	qualquer	hipótese	de	 inexecução	total	ou	parcial	das	condições	
estabelecidas	na	Ata	de	Registro	de	Preço	ou	nos	pedidos	dela	decorrentes.
	 11.1.2.7	O	fornecedor	não	retirar	a	respectiva	nota	de	empenho	ou	instrumento	equiva
-lente,	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	sem	justificativa	aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
	 12.1.	Para	 cada	 solicitação	de	 serviços/fornecimento	 será	assinado	um	contrato	entre	
o	licitante	que	tenha	firmado	a	Ata	de	Registro	de	Preços	e	o	Município	de	Primeiro	de	Maio,	com	a	
emissão	da	respectiva	Nota	de	Empenho.
	 12.2.	Após	a	regular	convocação	por	parte	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	a(s)	ad-judicatária(s)	
terá(ão)	o	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis	para	assinar	o	Contrato,	podendo	ser	prorrogado	uma	vez,	por	
igual	período,	quando	solicitado	pela	parte,	des-de	que	ocorra	motivo	justificado,	aceito	pelo	Município.
 12.3. O não atendimento no prazo previsto no subitem 12.2 ou a recusa em assinar o 
Contrato	pela(s)	adjudicatária(s)	implicará	na	perda	do	direito	a	contratação	e	na	apli-cação	das	san-
ções	previstas	no	Edital	e	seus	anexos.
	 13.	CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DO	FORNECIMENTO	DO	OBJETO
	 13.1.	No	fornecimento	dos	itens	registrados	e	solicitados	deverá	ser	observado	o	dis-pos-
to	no	Edital	de	Pregão	Presencial	nº	85/2018,	e	seus	anexos.
	 14.	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DA	PUBLICIDADE
	 14.1.	A	adjudicação	e	homologação	equivale	ao	extrato	da	presente	Ata	de	Registro	de	
Preços	que	será	publicado	no	Jornal	Oficial	do	Município.
	 15.	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
	 15.1.	Aos	casos	omissos	aplicar-se-ão	as	demais	disposições	constantes	da	Lei	n.º	10.520,	
de	17	de	julho	de	2002,	da	Lei	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	e	demais	nor-mas	aplicáveis	à	espécie.
	 16.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DO	FORO
	 16.1.	O	foro	para	dirimir	questões	relativas	a	presente	Ata	será	o	do	Município	de	Pri-
meiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vi-as.
	 Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio/PR,	em	11	de	dezembro	de	2018.
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